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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NA 484, DE 20 DE OUTUBRO DE2025

Nomear como servidora publica municipal

senhora Célia Satiko Obata.

a

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estedo de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art. le NOMEAR a partir de 20 de outubro de 2025, como servidora pública municipal a

senhora Célia Satiko Obeta, no cargo Auxiliar Cuidadora, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência

Social.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 20 de outubro de 2025.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedraprêtâ.mt.gov.br



!tr Terça-Íeira, 2l de Outúbro de 2025 . Jorhàl Oltcial Elêtrônico dos Municípios do Estado dê Mâto Grosso . ANO XX I " 4848

lnscrição NOME POSrÇAO
0014280 THAIS KETTELLEEN ALMEIDA MACEDO 87e

Justificativâ: Solicita-se a convocação de uma seÍvidora para a função de ContÍnua/M€rendeira. a fim de atuar na SecretaÍia Municipal
de Educação, no CMEI Prefeito Arlindo Domingos, êm substituição à servidora Monica Cristina Firmino Rabelo Santos, que requereu
exo.eração em 9 de setembro de 2025. considerando que o último candidato convocado nâo compareceu no prazo estipulado no
edital.

Pedra Preta, 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREINA DE SOUZÂ

Prefeita l.,lunicipal

Nomear como servidora publica municipal a senhora Célia Satiko
Obata.

A PREFEÍÍA llUillClPAL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE:

AÉ. le NOMEAR a partir de 20 de outubro de 2025, como servi-
dora pública municipal a senho.a Célla Satlko Obata, no cargo
Auxiliar Cuidadora, vinculado à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social.

aú.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta. 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradà nesta sêcretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 484, DE 2025 . rlOMÉAR COMO SERVIDORA
PUBLICA MUNICIPAL A SEI,IHORÂ CÉLIA SATIKO OBATA.

e dá outras providências.

A PRÊFEÍÍA l.lUNlCtPAL DE PEDiÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atÍibuições legais.

COiISIDER^NDO a necêssidade de retificar a data constante na
epígrafe da Portaria nc 482. de 2025, por êro material na sua pu-

blicação oficiâ1,

RESOLVE:

AÉ, le Fica retificada a data constante na epígrafe da PoÊaria
n! 482, publicada como sendo 'dê 17 de Julho d€ 2025',
que passa a vigorar corretamente como -dê I7 dê outubro dê
2025" .

AÉ. 2! Permanecem inalteradas ôs demais disposiçôes da referi-
da Portaria.

AÉ. 3e Esta PoÍtaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta, 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÁ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretariô ê

Publicada no Diário Oficialda AMM.
PORTARIA II9 485, DE 2025 . RETIFICÂ Â DÂTA CONSTANTE

NA EP|GRAFE DA PORTARIÂ N9 482, DE 2025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Retifica a data constante nô epígrafe da Portaria nc 482, de 2025,

DECRETo N9 231, DE 2025 - DISPÕE soBRE A ANULAçÀO DE EMPENHOS REFERE ÍES AOS COI{TRATOS RESCII{DIDOS
COM A EÍUTPRESA U S COIISTRUçôES REFOR1IAS E ALVENARIAS EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dispôe sobre a anulaçáo de êmpênhos refe,lntes aos contratos rescindldos com a empnêsa UNS Construçôes Reformas
ê AlvenaÍias EIRELI e dá outras pÍovidências.

A PREFETTA MUN|C|PAL DE PEDRÂ PRET , Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CO SIDERAt{DO o teor do Ofício na 142l202s/SVOP, da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públlcas, que solicita o cancelamento

de empenhos em virtude da rescisão unilateral dos contratos administrativos ne lO9t2O22, f2712022,00U2023 e 038/2023 firmados

com a empresa Ut{S Construções ReÍohas ê Alvênarlas ElRELl, em razão de irÍegularidades apuradas nos processos adminis-

trâtivos competentes;

CO SIDERANDO o disposto no Ofício na 0525/202s/PMPP/SMF, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças, que solicita a edição
de decrêto para ô anulação dos respectivos empenhos. uma vez que os saldos rêmanescentes correspondem a restos a pagar de

exercícios anteriores;

CO SIDERÂllDO a necessidade de adequação contábil e orçamêntária do Município, bem como o cumprimento das determinações
legais relativas à anulação de empenhos decorrentês de rescisões contratuais unilaterais. nos termos da Lal Fêderal nq 4.32O, de
17 de março de 1964, e demais normas corelatas;

DECRETA:

Art. 1e Ficâm anulados os empênhos listados abaixo. vinculados aos contratos administrativos rescindidos firmados com a empresa

UNS Cohstruções Rêformas e Alvenarlas ElRELl, conÍorme solicitação da SecretaÍia Municipal de Viação e Obras PÚblicas:

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 647 Assinado Digítalmentê


